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PORTARIA nº 338/2025, DE 21 OUTUBRO DE 2025. 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO 
DOS NOVOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PIAUI, Estado 

Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do município 
de São João do Piauí. 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os relacionados para compor o novo Conselho 

Município de Defesa Civil do Município de São João do Piauí, com prazo de (02 de 
anos) 2025/2027: 

 
1. REPRESENTANTENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL: 
 
RAFAEL DIAS DE MORAES - Titular 
ERNANE REIS DE MOURA - Suplente 
 

2. REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ: 
 
ADRIANA DE CASTRO- Titular 
ANA CÉLIA DE SOUSA - Suplente 

 
3. REPRESENTANTE DA EMATER 

 
TOMAS NETO NUNES DE OLIVEIRA- Titular 
HELIO AREA SOARES LEAL - Suplente 
 

4. REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES 
 

EMERSON AMORIM PESSOA- Titular 
JESUS RODRIGUES SOARES - Suplente 

 
5. REPRESENTANTE DA IGREJA CATOLICA  

 
MAISLANE ALENCAR FERREIRA - Titular 
LARA MELISSA TAVARES RIBEIRO- Suplente 

 
6. REPRESENTANTE DO SINDICATO DE TRABALHADORES RUAIS DE SÃO 

JOAO DO PIAUI  
 
RAFAEL DE MOURA SÁ- Titular 
MARIA JOSÉ LOPES DE MOURA- Suplente 
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7. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E 

CONTROLE VIÁRIO 
 

FRANCISCO JOSÉ - Titular 
FRANCIELDO OLIVEIRA CASTRO - Suplente 
 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS  
 

VINICIUS ANDRETI DE SÁ MOURA - Titular 
ROSAL JOSÉ DA COSTA NETO- Suplente 
 

Art. 2º. Os membros da Comissão elegeram por unanimidade como 
presidente, VINICIUS ANDRETI DE SÁ MOURA. 

 
Art. 3º. Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, 21 de outubro de 2025. 
 

 
EDNEI MODESTO AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


